
CONVÊNIO No 03/98 

O TRIBUNI\L DE CONTAS DO ESTADO 
DE PER NAIVfBLJCO, pc-;~oa jurídica Jc direito pú
blico. in~c1 i to 1111 CGC/M F ~oh o n" 11 435633/000 1-

49. doravante denominado 'implc~rnente TCE. com 
\ede na Ruu da Auroru n" XX5. Santo Amaro. Recife, 
CF..P: "0050-000. ncstl' ato rcprcscnt~H.Io pelo -.eu 
Prc-.idcme. Cmhclhc1ro Severino Otávio Rapo:-.n 
Montetro. rt'\ldente t' dunHc1hado nesta ~:idade. ms
critn no CIC/MF ... uh o n° 02-l-.197 .69-l--49. ldenrida
de no 5-l-11 769 SSP!PE. c o I~STlTUTO DE PREVI
DÊ 'CIA DOS )FRVIDORES DO ESTADO DE 
PERl\ \.MBlJCO. dor.JVanle denominado :-.imple'
mentc IPSI.P .... uuaJo na rua Henn4ue Dia;; . .Jn. 
hairro Jo Der h). Rec1fe-PE. Cr.P: 52.0 I 0-100. 
fone ... : -l-B.J9X9 423.4267. fax· -l-23.2302. mscrito 
no CGQ\1F \oh on" 11.9-l-4.X9WCKXJI-17. nc!>te ato 
repre~cntada pelo .,cu prcstdente. Sr. Ricardo de 
Carvalho l.nna. hral>ilciru. cu"tdo. méd1co. rc.,iden
te e dom•ciliadu no mun•dpi<) do Recife. E<:tado de 
Pernambuco. C'PI·/Mf.' n" OR4. 160.4-l-4-49. acordam 
em celebrar u prc~cllll.' convên1o. em conf'ormH1adc 
com a~ Ji,pmiçõc., cvntiJ,,., na l.ei n" 8.666 ue 2 1 de 
junho uc li.J93 c pu,tcnme' aheraçõe<.. mediante a:-. 
seguintes d::íu~>ul:t~ e condu;ücs. 

CLÁUSULA PRI MEIRA - DO OBJETO 

O prescntl' convênto tem por objeti\O a fi.,
cahtaçãn. por m:a\la\1 uaoo; auditona-; rcalindas por 
técmco' de..,te Tnhunal. do' ue ... contu' e recolhtmen
ws efetuado., pelas prefeitura\. re~pectl\ a-. Autar
qUia.'>. Funuaçôl.':. e câmara' municipai ... em favor do 
IPSEP. 

CONVENlO QLL Ci\TRC SI CELEBRA \11. DE UM 
LADO. O TRIBL NAL Df' CONTAS DO ESTADO 
DE PER'JAMBUCO E DE OUTRO LADO O lí'\STI
TVTO DE PRE\ IDÊNCIA DOS SERVIDORES DO 
ESTADO DE Pf' RNA~1BL'CO IPSEP. OBJETI
VA \IDO A FISCALIZI\ÇÀO DO RECOLHlMENTO 
EFETUADO PCI ·\S PREFEITURAS. RESPECTI
VAS AllTARQU IAS, FUNDAÇC)ES E CAMARAS 
JUNTO AO Rf: FI·RIDO JNC)TITUTO PREVIDEN
C IÁRIO. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA FUNnAMENTA
ÇÃO 

O pre:.el1lc coll\ênio lundamcnla-:,e na ação 
conjunta do' convcm:ntc-. com vista' à cooperação 
técnica prc"tada pclll~> \crvidorc' J~1 TCE. 

CLÁUSULA TF.RCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES 
DA CONVENENTE 

O TCt. .tpre-;entará ao IPSCP o re ... ultado da 
fi.,cahzaçao rcalítada JUlHo '" prete11 mt<.. re ... pecn
va\ AutarqUia\. Fundaçõc' e C';tmara~; ~1umcipa1s. 
atravé' ue n:latúno. no praw de I O tde7 J dws da 
conclu.,ãu uo me,lllo. 

CLl\USlJL \ QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES 
DA CON\'EN IADA 

Ftca o IPSLP obrigado a re:--;urctr ao Tribu
nal Uln.a tlüírw no valor da lnhcla aprc:-.cntada pelo 
TCE a cada "crviuor, em contmprcl'tação ao trabalho 
real itauo em .:mia 6rgão maJilado. 

Parágrafo Único O reso;arc:imentn das Uiá
ria:-. .,erá cfetuauo nu linal dn mê<; pelo fPSEP. atra
Vél> UC UêpÓ.,ÍtO em conta bancária indicada pelo 
TCE. mcumntc i1 ,tpre:.cntaç<io do relatório da audi
tona. 

CLÁUSULA QUNTA - DO PRAZO DE VI
GÊ'"'CIA 

O prc.,cntc cun\'cnio \!gorara da data de -.ua 
a.,sinatur<t mé 31 12.98. podt>ndo .. er prorrogado até 
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o final uu exercfcio 'ubse(jüente. mediante termo 
aditivp. 

CLÁUSULA SEXTA- DAS ALTER\ÇÕES 

E~te tnlitmmento poder:\ -.er mochli~:ado em 
quaJyuer de ~>ll:l' c:láusula' c dt-.po.;;ic,:õ~. mediante 
termo aditivo, de comum acordo entn: ~onvenentes. 
desde que wl intacsse '\eja previ<uncntc manifc~taJo 
por uma ua~ parte'>. pur escritu. em tem pu h:íhi I rara 
rran~criçãn do tcrnlll adlliHl dentro Jo prato Je 
validade deste convcnio. 

CLÁliSUl,A SÉTIMA- DA RESCISÃO 

E,te convênio podení ... er rc.,cindido por 
qualquer da'> pat1es. mediante comunicação e<>criw. 
independente Je notificação juJil'ial. n<h hipôte~t'.\ 

pn:vista:. nus 1\rt~. 77, 7~ e 79 da Lei n° 8.666/93 c 
alterações po~tcriorcs 
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CLÁUSULA OITAVA-DO FORO 

O fow da Comarca do Rt:cife é o competen
te para uirinm quaisquer UÚ\ ida\ ou controvér'>ÍH\ 
oriundas do presente instrumento. 

E. por e'itarem. a-.,im. JU'\WS c aconladas. 
as~mam o presente ln!>tmmento. em 03 (trê•q via' de 
igun.l teor e forma. uma da-; 4uai:- 'e ue->tina ü Con
veniada. 

Rec1 f c. 02 de junho de Jl)t)g. 

Cons. Scvel"ino Otávio Raposo Monteiro 
Pre.\idn1te elo TCE-PE 

Sr. Ricardo de Canalho Lima 
Presidente do I PSEP 


